Lei N.º 2219/14 de 26.02.14

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO PARA A ASSOCIAÇÃO DE LAÇADORES “OS SERRANOS”.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxilio financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a Associação de Laçadores “Os Serranos”.

Parágrafo único. O auxilio financeiro constante deste artigo, destina-se ao custeio de despesas com a realização do Torneio de Laço a ser realizado no Parque Municipal de Exposições “Dieter Wilhelm Hornung”.

Art. 2º. A importância relativa ao Auxilio Financeiro será repassada em parcela única, devendo a entidade beneficiada prestar contas na forma da lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da seguinte dotação orçamentária:
04.00 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

04.001 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

13.392.0018.2020 - DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL 

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.00 - TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS, 

01.00 - Recursos ordinários, do Orçamento Vigente. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 26 de fevereiro de 2014.
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